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LEI 219, DE 28 DE JULHO DE 1992 

Autoriza ·O ExecLttivo rHunicipal a 
convlnio com a Secretaria do 
e da F'romo,lo ·Social . 

celeb1·a1· 
T1·abalho 

. I10UTOR •,JOSÉ ,DIAS F'AEZ LIHA, lF'refeito HLtnicipal 
da Estlncia Balnei1·ia de Caraguatatuba. Fa,o saber 
que a Cimara HL111icipal aproVOLl e eu sanciono a 
segl\inte Lei: 

Fica o Poder· ExecLttivo, autoi·izado a fi�m·ar· c'on�@� 
nio de coope1·aç�o técnica- e financeira com a 
Secl·etai·ia 'do Trab-alho e· êlâ· F'romoç:ão Social, 
·ir1clusive termos 'aditivos e/oLt de i·eti:-1·atificaç:ão 
que- si fizerem necessários � implantaç�o e de
senvolvimento. ·de projetos que visem atender a 
família .. ,e a grt1pos da POPlllac;ão com problemática 
específica. 
Os p1·ojetos a· qtle se 1·efe1·e o art igb ànterio1· 
se1·,ão específicos e: .p1·eviamente: aprovados· pela 
Secretaria do · Trabalho e da F'romoc;ão Social. 
O convênio a que se i·efe:i·e" a p1·e:sente: Lei, inde
pende1·á da origem dos 1·ecursos financeiros a 
ele: alocado 
Fica o Exectltivo fítthicip'al autorizado a abrir 
ci·édito especial ott c1·€ditos suplementai·e:s, a se:-
1·em cobe1·tos com 1-ecttrsos •Provenientes. de repasse 
·da Se:cretal·ia do Ti·,abalho e da Pi·omoc:ão Social. 
As despesas decor,i·entes da exect1ç;ão da presente 
Lei, co1·1·ei·ão pO:i- conta dos re:cu1·sos p1·ópr1os, 
SLlplementados se ne·ce:·ssário. 
Esta Lei entr·ará effi vigor na data de sua publica<;ão 
, revogadas as disposic;ões 
CaragLtatatLtb
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